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PORTARIA INTERNA DO CEO Nº 067, DE 15/09/2011 
 
 
 

O Diretor Geral do Centro de Educação Superior do Oeste – CEO, Campus IV da 
Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, no uso de suas atribuições 
definidas no Artigo 65 do Regimento Geral, e com base na solicitação do Departamento 
de Enfermagem, através do ofício DEnf 076/2010, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - DESIGNAR como membros do Núcleo Docente Estruturante – NDE, do Curso 
de Enfermagem, os seguintes professores: 
 

 Bernadette Kreutz Erdtmann, matrícula 225393-3-04; 

 Édlamar Kátia Adamy, matrícula 377240-3-03; 

 Elisangela Argenta Zanatta, matrícula 652504-0-01; 

 Ivete Moroso Krauzer, matrícula 651508-8-01; 

 Maria Luiza Bevilaqua Brum, matrícula 382278-8-02; 

 Olvani Martins da SIlva, matrícula 390742-2-02; e 

 Renata Mendonça Rodrigues, matrícula 376327-7-01. 
 
Art. º2 - O Chefe do Departamento de Enfermagem fará parte como presidente . 
 
Art. º3 -  Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01 de agosto de 2011 . 
 
 

Chapecó, 15 de setembro de 2011. 
 
 
 
 

Prof. LUCIANO EMILIO HACK 
Diretor Geral 

 
 
 


